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a-fr GOVERNO MUNICIPAL

§ANTO ANTI}NIÜ tIO LÊSTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 202Li2O24

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao
mercado e preços praticados por órgãos públicos para registro de preço para contratação de
empresa gerenciadora de cartiio para gestão integrada de fornecimento de combustível
e de manutênção preventiva e corretiva englobando pêças e serviços dos veiculos
pertencentês a frota do Municipio de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitaçáo e
termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de março de 2024.

sM?#ffi"$.{f,"Et'.^
PORTARIA 291/2021 0E 02lO7DO21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO9/2024



§ÃruTÜ ÃffiTGilIü ffiÜ LE§Til

GOVERNO MUNICIPÂL

Conti*uidade do progresso, de mãos dadas cpm c pova:
Gestão 2O2ll2O24

PORTARIA N" 29il2021
DE:02 DE JULHO DE202l.

NOMEIA a serv'idora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE AR]MÀTEIA VIEIRÂ
ALY§S, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

ArL 1o - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MO&{ES, para responder pelo cargo de C0ORDENADOR DO SETOR

DE COIVIPRAS desta Prefeitura Municipal-

^rt. 
2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Adntinistr.açào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria"
AÉ. 3'- Esta.Ponaria entra em vigor na data de sua

publicação' 
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

R1]GISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRET§ITO
EI\{: 02 DE JULHO DE l.

JOSE ARIMATEIA VII ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administraçâo e Plan amento e Publicada Por afixação em

local de costume, conforme na legislação or.

E

SECRETÁRIO DE lNrsTR{Ç Âo e pllxrJAMENTo

rdrw"sa ntoa ntÕniodaiê§tê. mt. gov.Er
íí,i a A - N" 367 - Jaldi,r, Santz tnês - Fonê.'í66,1 3186-í08, . CEP:78.626-&fi - Santo ÂntÔnia do Le§terM'

e-mail: preÍeituía@sanloafi to iodole§te.mt.goY.bt

1)OJ



LrcrÍÀçÃo Ê coMPRA§
EXÍRAÍO DO CONIRÂTO I. 56/2021

EXTRATO DO CO}'TRÁTO H" 5U2021

CONTRÀIA},ITÊ: PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTA TEREZINIIÀ
MT

CNPJ l.t" 15.03 1.ô69/0001- 18

CONTRAÍADA: cAsÂ DO P ÍOR XÂTERIAIS PÀRA COXSIRUçÂO
LIDA.IÀE

CNPJ: sob o no:13-519.978!0001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREçGS PÂRÂ FUTUR E EVEI{TUAL
ÀoursrçÂo oE itÀTERraL Í)E coLsÍRuçÃo, PARÂ IArruTEllçÃo
RErORlrÂ E EOIF|CAçÔES PARA ÀTÉi{DER AS |ECaSSIDADES
DÀS SECRETAR'AS líUNICIPÂIS OE SÂI{TA TEBEA HÀf,TT.

' 1 -i :ialÂ C2 07rO?1 à O2iA7n022

V,Jr,,í Tuiãl: R$ 1-02d.760.00 ium milhao ê vinle quatío mil e 3êlecentss e

Sdnla I erezinna - MT.02 deii.rlhode202l.

THIAGÔ CASÍELLAN RIBEIf,O

PíÊfedo Múoicipalco Íatantê-

L'ClrÁçÂo E covPRAS
EXTRATO DO CO|{TR TO tÍ flnÚz1

EXÍRÂÍO DO CONTRAÍO Í{" 5712021

CONTBÂTANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ÍÊREZINHÀ.
MÍ

CNPJ lC 15.03 í.ô69/0001-18

CoNTRÂÍADA: aRlTÂZI cotlÉNoo DE ERITÀ LTDA

CNPJ: sob o n':3ô-781 .9?'l10001-63

oaJETO: REGISTRO DE PRÉçOS PAR Ér ruRA É ÉvEl'lTUÀL
ÀOUIS§AO DE trAÍERI.AL DE COI{STRT'çÀO, PÂf,^ XÂXUIEXçÂO
REFORIÂ E EOlFrcAçÔES PÂRA ATÉI{OER AS I{ECÊ3"IDAOÊ:I
OAS SECRÊÍARlÂS i'UT{ICFÀS OÊ §ÂiIÍÀ TÊREZN}WüT.

Vli,F iii llA 02,'o7,'2O21 a 0ZO7 12022

v.ril,r Tclai: R$ 86.750,00 {o:têora e sers.nil setecenlos e citiquonta íoás)

Snnrá Ísíezrnna - MÍ, 02 de.iulho de 2021.

THIAGO CASTELLAII RBEIRO

t,t Ê,e'lu lvlL,Írxj,pa-Co'llíàtànlê.

PRÊFEIÍURÂ ÀTU}.IICIPAL OE SÀ ÍO ANTÔ§O OO LÉSTE

P*ÊFEITURÂ,iRECURSOS HUIi'ÁIiOS
PORTÀR|A X'. 29í1202r-

DE: 02 ,E JULHO OE 202í.

NOlvlElÀ a servidora GElSlAr{É vlÉlAÀ OE lBRÂÊ§ Pa.. .x.ÍcaÍ c
c.rgo d. COOROÊ|iADOR OO SETOR DE COIFRAS â dá oulnt río-
vidóÍrciaa-

JOSE ÂRlMArEtÀ VIEIRÁ Â!VÉs. Píehito Muntuigal dê Sado Antonio

do Lesie. Estâlo de Mato G.o§so, no uso dê slas abüuiÉes legais.

RESOLVE;

Aú t'- NOMEÀR a servidorá GEISIÂNE VlÊltÂ BE llORÂES, parâ te§-

ponde. pelo cârgo de COOfiDEN^IX,R OO SE OR DE COtPRilE dê§a

PÍcíeilúra Murlicipd.

dr.r,Élm,rnrcipál.org;nrUamín' www.irfftr,o19.bÍ

5 de Juiho de 2021 . .loínal OÍlôtâl Elerürrco dos lúunidpios do Estado ê Msto Grc§ao . AilO )í/l I N"-3,7€3

L

i AÍt ?. OeterminaÍ a S€ct3taÍra Mu$ôpal d€ Admlniskaçáo € Piãaqa-
I meôto quê lomê as pÍoúdââcias nscessáriâs paaâ a êxecuÉo dêsla pôr-

tanê

ArL 3' - Esta Poriana entra em vigoí na data (b sua puuic4áo.

Aê /F - Rovogam - ac ra diapoaigõôa am contrário,

REGISÍRA.SE

PUBUCT-SE

cusPaÂ-ÊE

GAA${EÍE OO PREFEITO

Ell: O2 DE JULHO DE Zl2í.

JOSE AETAIEA VIEIRA AL}'ES PREFEITO §JI'CIPA!
Registrádâ ná Sêcretâriâ de Admin;slraçá) ê Plânajamêflto e Publicâde

par â6xaÉq em local de costume. coníorme na legislaçáo eÍn vigor-

LUIS CARIOS REZENÍ'E

SEGRETaRIO OE AD UüsrRÂçÂO E pLA EJ/t EXTO

PREFE]TUiÂ,/RECURSOS HU§ANOS
OISTRATO OE CO§ÍRAÍO BÊ ÍRABALHO POR ÍEüIPO

DETERÍIIr{ADO ll1 013Í2021

Por osb insfiJmsnto paíi:ulaÍ, a PÍ€í€itúa Msnicipd dê S3río Antô'llo

do Lêsb. P6sôa JlrÍdacs ds DÍsito Púlico lnierÍlo, cofi s3de na cidsde

dê sanro Ântôniô do Lêlê, Esl,6do dê Mâto G.osso, nô Ruâ A. n' 367 -
Jô.diii Sanla Inês, krscÍlla no CNPJ 3ob o íf. 04.217.36200or-s. por

6€ú rêpÍE§entaflê legal, Sr. JOSÉ ÂRIIATEIA vIgRA ALVES, b{aslleiro,

css&, 9oítadôÍ da cáli.da ds ilGítjdâdô RG 14428342 SSP/MT ê CPF

§ob o ír9 8ô7.715-741-72. ô s€guiÍ dêí! nâdo CONTRATÂ,{TE,IODES-
ÍO ÍSEnE{TE, poÍlâôÍ (a) da cédula dê iden§dad€ RG sob no. 521599

SSPrlrT e inecíito (3) no CPF/UF sob o no 362592&lt{7 B íesk ellie a
Rua dâs C'aÍças , dn, Craúo, h€sta cidads do SaÍ o Àntottb do L€s!€ '
MT, â §oguir deioÍhinado (a) CONTRATADo (Ai. acordâm.

1. A CONTRÂTÀNrE ê o (A) CONTRATADO (A). €m 01/03/2021 1iÍmâram

o coíüãb No. 03912021, Éo qual â píinâiÍã corÍfiou ao sêguÍdo serviços

dePllOFESSoF CLASSE 

^ 
como preüsto na dáls{ra 1'do Conttalo poí

T€mpo Dolerminâdo if 03@02 í .

2. O (A) CONTRATADO (À). por fúça do an§kurEnto ota distratâdo, ',êm
€xeculan.lo 3ouê seÍvi@s âté 176ô/2021.

3. Êm contí4gíeslsção psl3s §sliços p.oíssignars rcÍgrido§ nos {eâ§ an-

teÍior€t, a CONíRATANTE ob.igou-ss s pagBr ao CONTRATADO (Á) a

quanlà dê Rl2072,08 (DoB mil. isltnt dôi3 te.it. oito c.ntsvoô).

.1. O (Ài cONfR TANTÊ. poÍ Íazõe§ gÍópriâ§, dêcidiu de6isür da cônti'

nüilada do aúntralo alê âgoia vigeniê, rêsokeodo as pades resaindirem

o contaüo até então vtgeÍltg. ÍestaíÉo ôcÚrtádo q.rê, em razão d6 §e,..i_

çor ê ativrdad€6 dqsanvoktdos a!é o rnoÍnânto, a CONÍRÀTANÍE p8gâni

â CONTRAfAgo (A) a qúanüa dê Rl Z6,a/a,El (Doi. Íní ô ..i.c.nto3 .
qúanànE qtEÚo rDaia a olLnta um canLvo).

5. C {À) CONIRATAOO (A} outoíga á CONIRÁTANTE plgla, total ê iÍÍe
vogávêl quilaçãlo, par8 ílada mais íedanar, a qudqueí lempo e a que titu-

lo loÍ. êm rC4& à avêÍEa dishatado, bem cotno ao§ sorvtços prosta&s.

6. O pÍêsente diírato â fitÍnado etn.aráter iííevogável e iríet atável abÍi-
gando as pâÍtê§. sous h6td6iros I sllaa§§oÍet

7. Às paítês €a€qsn o FoÍo da Coíiãla em PÍ,maw.a do Le6t€ para diri"

mjÍ 6vontusls littgics da.orfêntôa do üa ácoÍdâdo.

Assiú, â3 paíGs essinaÍ[ o p.ssênls illstrufiÉítto em 02 (dua§) vjâ6 de

iJüâl bot, iunlâí€n!Ê aoín as üra6 l€dêítluntlas âbaüo.

santo Ântó.'ro do L€sta - *ÍÍ , 1710612821 .

,ÍtoDEsÍo

á42

TSEREHIÍE

Assinêdô Digilalmentê



@Joa'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362/0001-eo 

nroo*o DE coTAÇÕEs
Página 1 de 'l

corAÇÀo DATA DEscRrÇÃo

00402t24 30t01t2024 souctTAÇÃo cERADA pARÂ corAÇÃo DE vÁRtAs soLtctTAÇôEs
ABERTURA ENCERRAMENT, CENTRO DE CUSTO RESPoNSÂvEL

09to2t2021 08t03t2024 GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLAN LUIS CARLOS REZENDE

PRODUTO

[rEM DEscRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

I o01.036.a53 FoRNEclÍnENTo DE pEçAs, acÉssóR|os E tNsuMos uNto 22000@

PROPONENTES

VLR UNIÍ TOTAL

MUNICIPIO OE SANTO ANTOI'IIO DO LESÍE 1m 2 200 000 m

PROPCNENTE VEI.iCEDOR VLR UNIT

2'8Oí MUMCIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE '1,00 2.200.000,00

PREço MEDIo oo iTEM 1.CO

PRODUTO
nEM DESCRTçÁo Do PRoDU'io UNIDADE QUANTIOADE

2 ü)í.o36.asr FoRNEouENro DE sERvIços (MÃo oE oBRA) DE MANUTENçÃo DE vEicur sER t0@o@
PROPONENTES

\c,Â,t a TOTAL

21801 MUNICIPiO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 1.00 1 mo 000 co

PROPONEI.ITE VÊNCEDOR VLR UtiIT TOTAL

218Á1 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE 1,00 í.m0.000,00

PREÇo MÉDro Do iTEM lCO 1 o@.mc m

PROOUTO

rÍEM DEScRçÁo Do PRoDL,To UNIDADE OUANTIDAOE

TOÍAL

RELACAO DE PRCPONENTES PARTICIPANTES

PROPONENTES VALOR

21801 MUNICIPIO DE SANTO ANTCNIO DC L5S'I E 04.217.3620@1-90 3.246 0@.m

RELÀÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRÊs

Digitador (a)

3 {n1.o36.856 TÁxa DE ADÍútNtsrRAçÃo ESIMADA SER I
PROPONENTE.l

VLR UNIT TOlAL
4A0mm

PROPONÊNTE VEi'lCEnoR

MUNICIPiO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

,18.000,00 48.000,00?la01 ÍúUlüclPlo DE SANTo AÍrlToNlo Do LESTE

€0@0cPREÇO I'IEDIO DC ITEiV

218f,r1

VALOR

3.244.Om.00

324aOmmÍOTAL DOS PROPONENTES 
"/ENCEDORES

Aprovado por

Corina Maria Alves Carri.lo

TorAL I

)tQJ1utn.YOYJ1rL.A
I

coDtco
48.0m m

ccDtGo PRCrcN9NTES

MUNICIPIO DE SANTO ANTOTIIO OC LES-]'E



Jn3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santâ lnês
.NPJ : 04'2í7'362/000í-eo 

oroo*o DE coTAçÕES
Página 'l de 1

corAÇÂo DATÀ DEscRrçÂo

00403/24 30t0112024 souctrAçÃo GERADA pARA corAÇÀo DE vÁRrAs soLrcrrAÇôES
ABERTURA CENTRO OE CUSTO RESPoNSÁ\EL

09102t2024 08t03t2024 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLÁN LUIS CARLOS REZENDE

PRODUIO
ÍrÊM DEscRlÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE AUANTIDADE

SER 1

PROPONENÍES

coDtGo NOI.4E VLR UNIT TOTAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 10.275,m 10.275.@

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT ÍOTAL

2'Aú ÍÚUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE 10.275,00 .t0.275,00

PREço MÉDro Do irÉM 10 275 00 10 275.m

REt ÇÂo DE pRopoNENTES pARTrclpANTES

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

coDrco PROPONENTES

MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE @6 275.m

TOÍAL OOS PROPONENTÊS VEI.iCÊDORES 695 275.@

-}iyt^,
Aprovado por Digitador (a)

Corina Maria Alves Canijo

PRODUTO

rÍEM DESCRIÇÂo Do PRoouro UNIDAOE QUANÍIDADE

í @t.036.855 FORNECTMENTO DE COMBUSÍIVEL (ETA-NO|- GÀSOLsirA E OLEO BTESEL) LT 665«)0

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTA.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 1.m 665 mO m

PROPONENTE VENCEOOR VLR !.] NIÍ TOTAL

2180í MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE í,00 685.000,00

PREço MÉDro Do iTEM 100 6ôs mo 00

cóDlGo PROPONEI.ITES

21ú1 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESÍE 04 217.362/000'1-90

VALOR

2 «)í.036.857 TAXA DE AD|I,IINISTRAçÂO ESNMADA

VALOR
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PrefeituÍa Municipal de Guarantã do Norte

202112824

Guaramã do Norte
Mato Grosso

lddô.E (t5, 3525l]6 / !rrl..: li.tt@entr.kibfi.afrl.ú

RÉ'raotêi'iÉ.aütl,t iÉrdr&.Ufr -ae7Gits{E af,JÉ€.2$11,/61{,

PREGÁO ELETRÔNICO NO 071T2023

ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS No 356/2023

PROCE§SO DE COMPRANO 245312023

Pelo presente imtnrmento o MUMCÍPIO DE GUARANTÃ DO NORIT/}ÍT, pessoa juridica de
direito público interno, inscrito no CNPJÀ,ÍF n." 03.239.A19i0001-83, com sede administrativa a
Rua Das Oliveiras, n." 135, Bairo Jardim Vitória, doravante denominado órgio Gestor, neste ato
rqncscntado pcla sua autoridade compctcnte Sr. Érico Stcvan Gonçalvcs, RESOLYE registrar os
preços da empresa CENTRO ÁMÉRICA COI\,IERCIO, §ER\IIÇO, GESTÃO TECNOLOGIA
LTDÀ de acordo com a classificação por ela alcançada nô certame em epígrafe, úsando a
contratação de EMPRf,SA ESPECIALIZADA EM SISTf,MA DE GESTÃO INTEGRADA DE
I.ROTAS COM ABA§TECIMENTO, RÂSTREAMEFfTO E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETTVA ENGLOBÂNDO PEÇAS E SERYIÇOS DOS \'EÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MIJMCÍPIO DE GUARAIITÃ DO NORTE-MT, CONfOTMC

quantidades estioadâs e valores constântes da presente ARP, aterdendo as condições previstas no
Edital do Pregão Eletuônico para Registro de Preço n' 01U2A23, sujeitando-se as partes às

norrnas constantes da Lei f 8.66611993, Decreto n.o 3555/2000, Lei no 10.52012002, Lei
ComplementaÍ f 12312006, e alterações posteriores, Decreto Municipal n" 06812.007, Decreto n"
7.89212013, Decreto Municipal n" 017 /2013, Lei Complementar n' 14712O14 e Decreto n"
10.02412019 e Lei Muaicipal n"2.04U2A27, bem como as demais nomras legais aplicáveis, e em
conforrnidade coo as disposições a seguir:

L IX) OAJETT)

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PÁRA T'UTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE
EMPRESA BSPECIALIZAI}A EM SISTEMA DE GE§TÃO INTEGRADA DE FROTAS
coM ABASTf,CIüIENTO, RASTRf.Á]ltrENTo E 1VLÀFruTENÇÃO PREYENTIVA E
C()RRETíVÀ ENGLOBÀNDO PEÇÂS E SERVrÇOS DOS yEÍCULOS PERTENCENTES
A FROTÁ DO MUMCÍPIO DE GUARANTÃ D0 NORTE-MT, conforme especificações
detalhadas e descritas pelo item 2 abaixo.

1.2. Âs quantidades a sÊrem fornecidas constentes do Tenno de Referência que acompanhou o
Edital da licitação são estimada<.

13. Os instrumertos contaÍuais serão substituídos poi outros documetrtos hábeis, nos termos do
ut.62 e parágtafos da Lei 8.666/1993.

2.1. A licitante vencedor4 o objeto, o quantítativo, as especificações e os prrfos registrados,
seguem relacionados abaixo :

2.2. PRESTAIX)RADOR RB,GTSTRADO:

?.DÂVBNCETIO§39 E§mürtcAÇÁo, QLrÂN:fIr,ÂI,§'§ p*E{o



Jo5

Prêfeltura Munlclpal de Guarantã do Norte

2021120,24

Guarantã do Norte
Mato Gro$o

Id.acÊ(a6il:6l§r:b/.ir*ElilaeqEegCco4íll:otisú

Ê. ó-Oà.'§tú!l5, EE,..rlnrrBórh -(t 7a§büap, r 6r§.ar9/@rat

EMpRESA: CnrrnO A-lAÉnrCl COUÉnCIO, SERVrÇO, GeSrÃO TECNOLOGH LTDA
CNPJ N" : 09.77 9.444 / 0Aô1 4 I.E. N": 137931638
ENDEREÇO: AV. PRÂIMIÀ N" 09, SALA B, QUADRA 02, LOTE 09, BAIRRO LOTEAMENTO
CONSIL.
CIDADE: CI]IABÁA,TT. CEP:78.048436
TELEFONE: 999594468 E-MAIL: br
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: 965.048.89144

DA SILVA - RG: 13903284 SESP/]vfT

2

-0,5 % R§ 12.820,575,00I 60419

SERVIçO DE GERENCIAMENTO DE
FROTAS INFORMArIZADO COM
FORNECIMENTO DE PRESTÁDORÂS DE
§ERVIÇO PA.RÁ MANUTENÇÃO
PREVENTryÀ CORREITYA OU
EMERGENCIAL COM O FORNECIMENTO
DE PEÇAS PAXA ATENDER, AS
NECESSIDÂDES DA FRorA Do uuNrchro
DE GUAXÂNTÃ DO NORTE-MT.

Reú RS 12,88s_000,00

60441

SERVIÇO DE GERENCIAMENIO DE
FROTAS DIFORMIIiTZAM COM O
FORNECIMENTO DE CO]i4BI'§TfVEL
(GASOLINÁ, ETANOI. DIESET COMUÍI'4
DIESEL SIO E ÂRLA) ATRÁVES DE REDE
CREDENCIADA PARÂ ÁTENDER A FROIA
DO MUMCÍPIO DE GUARÁNTÀ DO NORTE.
MI.

Reai§ R$ ?.310.000,m -0,5 v. R$ 7.2?3.450,00

3 60652

SERVIÇO ESPECTALTZADO NO
FORNECIMENTO DE EQUIPÂMENTO PAXÂ
RÁSTREÀMENTO, MOMTORÁMENTO E
TELÉMETRIA VBICUTÁ& coM
TRANSMI§SÃO DE DADO§ NA
TECNOI.OGIA GSIÚGPRS/GPS

172
M€úsal I Por
VÊ,lcúlo

R§ 66,00 R$ t 1,352,00

4 60653

SERVIÇO ESPEaTALIZADO NO
FORN:ÊCIMENTO DE EQUIPÂMENTO PÂXÂ
RÂSTREAMENIO, MONrT1ORAMENTO E
TEIJMETRIA VEICL'I-AR. COM
TRÂNsMssÃo DE DADos NA
TECNOLOGIA SATELÍIAL

112
Meosd / Po
l'eícu!o

RS 155,00 R.$ 26.660,00 R$ 319.920,00

60656
FORNECIMENTO DE TAGIBOTTON
ODE.IflFICADOR DE CONDUToR).

liritírio / Por
coaóro R§ 30,00 R§ 4.230,00

6 60654
BASE LEITORA DE IBOTTON (II.ICLUSO
CI COTE, R.ELE E CORDÃO)

i4l Uaitário / Pqr
conôÍo RS 32,00 R§ 4.512,00

7 60655

SERVIÇO ESPECTALTZÂDO DE
INSTAIÁÇÂO E CONTIGUR/\ÇÂO DOS
BQ(,IPÂMEI{IOS DE RASTREAMENTO
FORNECIDOS.

141 Rt 50,00 R§ 7.050,00
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DE I]ROTAS COM CONTROLE DE EMFENHO
E ESTRUTLIRA ORGANIL{CIONAL
arnnvÉs or cÂxf,Ão MÁcNÉTrco, Pos
EM REDE CREDENCIÀDÀ OU LICMADÀ
CENIRTq]- DE áÍENDLVÉNIO 0800, C€STÃO
DE CO}'AUSTfVEI§ CDM @NIROLE DE
TÁNQUES, MELOSAS E CONIATNERS COM
ÁBÀSTECIMENTo oFF-IINE, GESTÂO DE
PÉçAs E MANUTENÇÁO ÁLITOMOTTVA" E
RASTREÂME}ÍTO, SISIEMÁS INTEGTÂDOS
A FIM DE MÂPEÁR TODA Â FROTA,
SISTEMA DE PRTSTAÇÃO DE CO}IIAS A
ORGAOS REGTIIÁDORES COMO

l4l R$ 47,006065?

I

usre[c. oí eúo-crsreo strEcRá.rrÁ i

UniÉÍio / Por
coÍüío

A.PLIC/TCEMT,,APLICÁIWO ÁNDROID/IO§
VALOR: Rl§ 551.{60!00

\/ALOR TmAL DO LOTE: R§ 20.616372.0t (vidte Írilhô€§, leirêentos e quârertá e seis lrazêtrtoa c !áeota e doir rêris e oito cêútsvos)mil

8 RS ?9.524.00

2,3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4'do Decreto a'7.89212O13, para fios de cadastro de

reserva no caso de impossibiüdade de atendimcnto pelo primeiro colocado da Ata, ircalr' registrados

em forrna de Anexo I, comprometendo-se a fomecer o objeto nas mesmas condições, caracteística,s

e preços iniciataente registrados;

3. DOVALOA.

3.1. O preço unitririo registado paÍa a €mpÍe§8 signatfui& deste instdm€Dto é aquele constante na

Plenilha Dernonsfrativa de Preços e Classificação.

3.2. É vedado quatquer reajuste de prcços fora das hipóteses legais preústas;

33. Caso reste &usEada remhém 6 negociação com as demais qnpresa§, o ÓrgAo Gerenciador
cancelrá total ou parciatm€nê esta Ata adotando as medidas cabíveis Jrara a nova aquisição

desej"d4

3.4. Vismdo srüsidiar eventuais revisões, o Órgio Gcrenciedor omdenmí a rcalização de nova

pesquisa de preços;

3.5. Nos preços unit&ios registrados esüio inclúdas todas as despesas e taxas de qualçer eçécie
relativas ao objeto registrado (encergc sociais etc-).

4.1. A presente Alz ttrÉt validade pelo prazo de 12 (dom) melel sontados a partir da data da sua

assiutura, irrprorrogáveis.

4.2. f,)urant€ o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Órgeo Gcrenciador ou

Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Prestadora registrada"

podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou meslno proceder às

aquisições por dispe,nsa ou inexigibilidade, se for o caso, não cabendo qualquer tipo de recurso

ou iudenização à empresa sip.atríria, observado em to<io caso as condições de preferêocia;

TH
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43. A partir da ügência da Ata de Registro de Preços, o prestador se obriga a cunprir, na integra"
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, à penalidades pelo descumprimento de
qualquer de suas cláusulas.

. . 5.DAáIEIINtr§TRAçÂqDÂÂNE ''
5.1. A gerência da Ata do Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria Mrmicipal do Coordenação
e Finanças do MUNICÍPIo DE GUARANú Do NORTE re,presentado pela Prefeitura
Municipal;

5.2, A Ata de Regisfo de Preços oriunda deste ceíáme, duÍante sua vigência, poderá a critério do
Órgio Gerenciador, ser uülizada por órgãos e entidades interessadas, desde que previamente

autorizado;

53. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
etrcmiúar soücitação pÉvia à Prefeihrra Mmicipal de Guarantã do NorteÀíT;

5.4. A utilização desta Ata po! outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes
pÍessupostos:

e) Não-compmmetimento da capacidade operacional do prestadoq

b) Aauêrcia expressa do fomecedor.

5.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de registo de preços não podení exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do $Bntitativo de cada item registrado;

ir 6.DA E

6.1. Para a presente conüatação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Lcis no

de janeiro de 2013 e 3 555i00' bem tr-^r""j, 
r;"

7.1. O órgâo Gerenciedor ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusúas e condições
estabelecidas no presente instrumeoto, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. A oorissão, total ou parcial, da fiscalização nâo eximirá o Prestador da integral
responsabilidade pelos encargos que são de sua corr4retência.

*,,J S.DOLO&TLEPR,A.ZODEENTREGÂ

t.1. Será entregue a Prestadora a respecdva Ordem de Serviços, indicando o objeto e quantitativos
requisitados;

8.2. A implantação do sistema infonnatizado de geÍenciavnento de manutenção de Aota" de suas

fimcionalidades. de operacionalização e apresenação de rede credenciada capaz de suprir as

necessidades do MUMCÍPIO, deva'á ocorrer num prazc máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a
partir da data de ernissão da nota de au+orização de despesa
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83. A DETENTORA DA ATA deverá -inistrar treinmento inicial, em até 10 (dez) dias uteis após
a assinatura da Ata de regisúo de preço, servidores dou fiscais indicados pelo MUMCFIO, que
estaÍão dtetamente envolüdos na utilização do sistena de informaçiio a ser disponibilizado, sem
qualquer custo adicional a ser faturado, nos moldes que se seguem:

83.1. O teiiaÍnento oçorrená nas dependências da Prefeitura Mmicipal de Guaraatã do
NoÍte-MT, em local a ser definido pelo MUNICIPIO, com estÍutuÍa rrilÍrimâ para atender as

necessidades da DETENTORA DA ATA para ofertar o devido treinamento.

E.4. Os §ERVIÇOS serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade da
quantidadc c da qualidadc, ressalvada a hipótcse do aÍtigo 74 da Lei Federal u.' 8 .66611993;

8.5. O recebimento definitivo dar-seá com a liqüdação da despesa;

8.5.1. Em se verificando proble,ncas na execução dos serviços, a Prestadora sení informada
para corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para Íecebimetrto
definitivo.

8.6. Fica a critério do órgão Gerenciador a aceitação de eventuais psdidos forrnais e justificados

de prorrogação de prazo de execução;

9. I}ORECEBIMENTO

9.1. O recebimeno proúsório ocorrerá no monento da eartrep. ao repres€,ntaa1e da Administração,
que verificará e confrontaní a qualidade e quantidade do objeto entÍegue com aquele constâ1te da

Ordem de Serviços;

9.2. O recebimento definitivo perfaz+e pela liqüdação da despesa nos teínos do artigo 63, §2',
inciso Itr da Lei Federal n." 4.320164;

93. Em se verificando úcios oa enEega do objeto, o prestador sená inforsado para corrigi-lo
imediatâmetrte, ficando nesse período interromoida a contagem do prazo para recebimento

definitivo;

9.4. Em relação a eve,rtuais decréscimos, não se aplica a regra sortida no fut. 65, §2", inciso I! da

Lei n'. 8.6óó11993, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de

IO.DAS OBRIGAÇÕE§

DA§ OBRIGAÇÔTS OI NETENTORÁ DA ÂTA:

10.1. Retirar a Nota de Empenho no pnzo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebinento da

convocação formal, sob pena de multa de 2%o ao dia, Ultrapassando o periodo do l0' (décimo) dia
útil o Contrato podeú ser rescindido.

102. Executar o fomecimento denrm dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Mudcipal de
Guarantii do Norte-MT, de acordo com a.s esprcificações do edital rcsponsabilizaodo-se por
everúuais prejuízos decorrentes do descurnprimento.

lri
IE
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103. Os(s) servigos(s) adquiridos deveÉo ser executados conforrne foram soücitados pelo setor
competente.

10.4. O fomecime[to dds) serviço(s) devená (ão) estâÍ confoÍme solicitado, bem como constar
identificação e demais informações exigidas na Leeislação em ügor.

105. A emissão inicial dos cartões map.éticos 1xiÍli os veículos, tratores, mriquinas agrícolas e
implementos, geradores, roçadeiras, coíadores e maquinários, será sem ônus para o MLt{CfuIO,
assim como a cada acéscimo de novo bern na frota oficial do Muicípio de Guaranüi do NoÍe-MT,
cu de reposição de cartôes perdidos, sa66vild6s 6u .leiificados, independente de motivo, desde que

não cxceda o númeto dc I rrposição ao ano.

10.6. Substituü, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, do(s)
serviço(s) executadds) que apreseúte úcio de qualidade ou estejam em desacordo com as

especifi cações deste edital.

10.7. Prestar os esclarecimentos que forcm solicitados pela Prefeitura Mmicipal, bem como dar
siênciâ imediatamente e por escÍito, dê qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

empenho.

10,E. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,
inclusive considerados os oasos de greve ou paralisação de qualquer mtuezâ-

10.9. A faltâ de qualquer(quaisquer)do(s) serviço(s) cujo o fomecimento incumbe ao detentor do
preço regisrado, não poderá ser alegada como motivo de folça maior para o atraso, má execução ou
inexecução do fomecimento rlo objeto dsste edital e não a eximiná das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento dos prâzos e demais condições aqui estabelecidas.

10.10. Comunicar imedíatamente a Prefeitura quâlquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outos necessários para recebimenm de correspondência.

10.11. RespeitaÍ e fazrr cuopú a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normâs
regulamentadoras pertineíxtes.

10.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,

integlalment€, os ônus deconsntes. Tal frscalização dar-se-á independertemente da que seni
exercida por esta Prefeitura-

10.13. Indenizar terceiros e/ou a pópria Prefeitura mesIno em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejüzos causados por sua crÍpa ou dolo, devendo a
contratada adotaÍ rodas as medidas preventivas, com fiel observância às eúgências das autoridades
competentes e à disposições legais vigentes.

10.14. A pâÍte contrâradâ ficaná obrigada a aceitar, ,us mesmas condições deste edital, os

acéscimos ou supressões que se fizerern necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor ilicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo etrtre as paÍtes.

LLíú.Ê (úl t!ll-sr5 /.{i{:[ÉaÊ5e!tsleooEllllErLs@
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10.14.1. Os acréscimos ou srpÍessões até o limite legal de 25%o serão aplicados após, o
deüdo procedimeato administrativo no conrato.

10.15. Fornecer ds) serviço(s) objeto deste edital conforme estipulado neste edital e de acordo com
a proposta apresentada

10.16. Apresentar para efeitos de recebimentos juato à prefeitura municipal os dados bancários
(agencia e conta bancaria), nominal a parte vencedora.

10.17. A paÍe CONTRATÀDA devenâ atender as exigências de qualidade, observados os padrões e
normas baixadas pelos órgãos competeotes de controle de qualidadq bem como no art. 39, VIII da
Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

10.1E A paÍtê CONTRÂTADA deve manter endereço atualizado para correspoodência, tanto
fisico, bem como eletrônico.

10.19. Os quantitativos a serem soücitados, por ocasião da emissão de cada pedido durznte a
vigênoia de Ala ou Contrato, obedeceÉo rigorosamente à uecessidade .las Secretarias solicitantes
indeperade,nteme,rte dos custos operacionais e despesas que possam a vü sofrer caso o licitante
ve,ncedor se situe fora da localidade da cidade do mrmicípio da parte contratante;

1020. O(s) sewiço(s) deven(ão) ser executado(s) de acordo com a solicitaçâo e necessidade das

Seúetâriâs. Se üo ato da execução houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser rçosto
em adequação a descrição do Edital. A reposição do(s) serviço(s) deverá ocorrer em 24 horas. O(s)
fomecimento(s) deverá(ão) atender aos requisitos abaixo:

I. Ter disponibilidade de atendimcnto imediato para cxccução(ões) do(s)scrviço(s) com prazo
Mráximo de fornecimento de 05 dias a paÍü da data do recebimento da Aulorizaçiio de
Fomecimento, com Íessâlva que o descumprimento deste acarretara advertência;

tr. O licitante deverá cotaÍ os prsços do(s)serviço(s) já inclusos todas as desp€sas (ex. locomoçiío) e
outras que porventura üer ocorrer durarrt€ a ügência do contrato;

m, O(s) serviço(s) presudos deverão ser de qualidade inquesdonrível, devendo estar em
conforrridade com a descrição do TeÍmo de Referênci4 esta[do ahda sujeitos a amplo teste de
qrrelidnds, reservando-se ao Fiscal do Contrato o direito de rejeiuíJos no todo ou em parte,
obrigando a parte CONTRATADA a promover zubstituições sem qualquer ônus adicional, sob pena
das sanções previstas no edital;

IV- O licitante vencedor será responsável por repor ou inderiz-ar a prefeitura caso ds) serviço(s)
não atenda(m) as necessidades.

10.21. Cumpú as condições do temro de refeÉncia em todos os seus item e exigências.

10.22. A contratadâ deverá credenciar, no pmzo de até 15 (quinze) dias corridos, após a assinatura
do cotrtrato, rede de estabelecimeatos especializados em serviços de manutetrção corrrtiva e
preventiva, empresís autorizadas no fomecimento de peças e acessórios originais e genuínos
conforme tabela do fóricatrt€ de veícúos, inclusive coocessionárias dos fabricantes, na capital e no

@
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interior do estâdo.

10J3. Credenciar o máximo possível de empresas, sendo no mínimo 03 empresas por segmento;

10Jí. Em caso de veículo denro da garaaüa de fábric4 a contratada devení cadasrar
concessionárias autorizadas para a execução dos serviços e revisões. Havendo mais de uma
concessionária na região seÉ proporcionada a liwe concorrênci4 como ocoÍe com os veiculos fora
de garantia.

10.25. Comunicar n 2dtnini5t13çfl6, no pra"r de 24 (vinte e guatro) horas que antecede a data da
eNrtrega" os motivos que impossibiütam o curprimenüo do prazo previsto, com a deüda
comprovação.

10.26. Manter durante toda a execução do contrato ou ata, sÍn compatibilidade com as ob,rigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.27. A det€ntora da Ata de Registro de Preços deveni manter sob a sua exclusiva responsabilidade

toda a supervisão e direção da execugâo completâ e eficiente da Ata/Coonato, inclusive de tsdos os

eleme,ntos necessírios à matrute,nção e o correüo fimcionamento dos sistemas e'mpregados.

10.2t. Responsabilizartm-se por despesas com tributos, encargo§ uúalhistas, previdencifuios,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, e s, deslocame;nto de pessoal pÍestação de garantia ou quaisquer

outras que incidam ou venham a ircidir na execução do contrato.

10.29. Paralisar, por deteminação da cotrtratante, qualquer atiúdade que não es§a sendo

exeqÍads de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguança de pessoas ou bem de

terceiros;

1030. Credenciar oficinas multimarcas, certros automotivos, concessionárias, disribüdores de

peças e tanspoite por guinchameno em suspenso, para remoções e socorro mecânico, sempre que

houver interesse do CONTRÂTAI'{TE.

1031. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATÂNTE, por dolo
ou culpa, bem como por aqueles que veúam a ser causado por sel§ prcpostos ou em qualquer

estabelecimento da rede credenciada em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso foÍtuico

ou força maior, deúdamente comprovada

1032. Dweni fomecer manual explicativo para urilização dos sistemas de atendimeÍo no ambietrte

web abrangendo todos os perfis e con§gurações de melus de acesso e consolidação de dados, na
quantidade a ser definida pelo Município, conforme a necessidade.

1033. Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de regulaidade jrmto ao FGTS,
INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, âpÍesentândo os respectivos comprovantes

sempre que exigidos.

103{. Deverá trEiur e cryacitar os servidores fudicados pelc Município a utilizaÍ todos os Écursos
do sistema.
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1035. Ftovidenciar o crederciamento de oficinas em localidades onde sejarn solicitadas pelo
Município, que venham a ser de seu interesse, por razões operacionais,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE3

103ó. Gerenciar a Ata de Regisho de Preço;

1037. Notificar o prestador para verificar o seu aceite em cÍlso de fornecimento para órgãos
aderentes (em casos de adesão);

103E. Encaminhar ópias da ARP aos órgãos aderentes;

1039. Conduzir o procedimetrto rle penalizaSo ao prestador, responsabilizando-sq inclusive, pela
sua aplicação, exceto quando se faÍar de üfigio entre órgão aderente e prestadoq

1039.1. Cabeú ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao prestadoÍ ern caso de
descuorprimento das cláusulas desta ata devendo ser encaminhede cópia para coúecimento
da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP.

10.40. Cancelar, parcial ou totalmentg a ARP.

10.41. Ofetecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedo,ra possa execut Í o
objeto dentso das especificações.

10.42. Efetuar os pagamentos nâs condições e prazos estipulados.

10.43. Acompanhar a execução e fiscalização do fomecimento durante toda a ügência da Ata de
Registro de Preços.

10.44. Notificar, por escrito, à Prestadorq a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no curso do
fornecimento, sendo estabelecido o prazo para reposição.

10.45. Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da enrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com
imperfeição.

11. DIO REIIJUSTAMENTO DE FREçO§

11.1. Considerando o prazo de validade cstabelecido no item 4 da ata e, em atgndimento ao Art. 19
da lei federal n" 7 .892/2013, é vedado qualqueÍ reajustâmento de preços, até que seja oompletado o
período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatrra.

12. DARf,VI§ÃOI E
12.1. Conforme preceitua o AÍt 17 do Decreto no 7.89A1,3 e Decreto Mrmicipal n 017/2013 no seu
Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos era decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou berns registrados,

I
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cabendo ao órgão gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições conti.l"q na alinea "d'do inciso II do caput do AÍ. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os AÍ. 18,19,20 e 2l do Decreto
r" 7.89212013, bsm como o ArL 17, 18, 19 e 20 do capíhúo VII do Decreto Municipal o" 017/2013,
conforme segue:

12.2.1. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por
motivo suFrveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores para negociarcm a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

12.2.1.1. Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

12.2.t,2. A ordem de classificação dos prestadores que accitarem reduzir seus prcços

aos valores de mercado observará a classificação original.

122.2. Quando o preço de msrcado se toroaÍ superior aos preços registados e o prestador

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o pÍestador do compromisso assumido, caso a comuuicação ocorra atrtes

do pedido de fomecimento, e sem apiicação da penalidade se confirmâda a

verâcidade dos motivos e comprovaotes apresentâdos; e

b) Convocar os dernais prestadores parâ asseguraÍ igual oportunitlade de

negociação;

Parígrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação da atâ de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

IA DO CA}ICEI.AMf,NTO DA ATA

13.1. A Ata de Registro de Preços podeú ser cancelada, totel ou parcialmente, de forma uoilateral
pelo órgão Gerenciedor, quando:

I. Descumpú as condições da ata de registro de preços;

tr. Não retirar a Nota de Empeúo ou instrumento eqúvalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem j ustificativa aceitavel;
m. Não aceitar rcduzir o seu prsço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
IV. Sofier sanção preústa nos ou no

art 7e da Lêi ng 10.520. de 2002.
V. 0 Prestador que não se dispuser a refazpr os seniços que vierem a apÍessntar defeitos de

qrralidade;
VI. O Prestador não cumprir com as obrigações constaf,tes deste instrumento;
VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de rçferência.

Y.LaiÉ {66}:Iíta-tr.i5/ }ôd: licird&iÊdo.Ert ôfu 1.6

h. ilàoa.iÉr.rtas, a.tÉr*a!rúrLi.-(pr!i10Õa,,u6r$,lr@€
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13.1.1. O caocelametrto de registros seni formalizado por despacho do Órgio Gerenciedor,
assegurado o conraditório e a ampla defesa

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervaniente, decorÍeote de
caso fortuito ou força maior, gue prejudique o cumprimento da Ata, deüdamente comprcvados e
justificados:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do prestador.

133. O cancelametrto da Ata de Registro de Preços, tta" hipóteses previstas, assegurado o
cont"aditório, sen4 comunicado ao Prestador e publicado na lmpreosa Oficial do Municipio;

13.4. O prestador podera solicitar o cancelamento do seu registro de proço na ocorrência de fatos

supervenientes que veúam a compÍometeÍ a perfeita execuçâo contratual, deüdamente
comprovado.

135. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fomecimento do

objeto remanescente com a ücitaate que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou
cancelar total a respectiva;

. . I4.DÂ§CONDIçÕE.SDEFATURÀMENTO.

1{.I. O doeumento de cobrança §ota Fiscal, Fatura, etc.) deveú ser encaminhado ao órgão

comprador, que tená o prazo de ate 30 (trinta) dias para dar a liquidação da despesa ou intenomper o

prazo, no caso de quaisqucr irrcgularidadcs, vícios ou imperfciçã.o no fornecincnto;

142. O docgmento de cobrança seú ernitido em nome do Órgõo Gestor, sem emendas ou rasurÍ§,
fazendo menção expressa ao númsro da ordern de fornecimento e couendo todos os dados da

mesma;

142.1. O númerc de inscrição oo CNPJ/tvlF da empresa deverá ser o mesmo da

documentação apresentada para habiütação, da Pmposta Comercial e do docrrnento de

cobrauç4 que serriu «ie ba^se para emissão da ordsm de fomeciraento.

1rt3. Todos os tributos íncidentes sobre os materiais ou serviços deverão estar inchxos no valor
total do documento de cobraoça, observaria a legislação tributaria aplicável à espécie;

14.4. No documento de cobraoça der.erão con$ar o trotlre e o número do banco, bem como o nome
e n{mero da agê,ncia e o número dê contâ corrente na quai se executará o dçósito bancário para
pagamento repetindo.se os dados contidos na Proposta Comercial;

14.5. Qualquer alteração de dados ha:rcários somdrte s*ra perroiti ia desde que efetuada em papel

timbrado da empresa- assinada por rspresentante iegai. deürlamente comprovado por docuraento
hábil e eacaminhado ao órgão comprador, antes do proc€ssamento do rcspectivo pagametrto;

14.ó No documento de cobrançe não dever,i constar descdçãt-r estranha ao constante da ordem de
serviço.

-I F
I
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15. DO PAGÀMEI{TO

15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem banciária emitida em favor da empresa contratada,
na e.strita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a panir da data da liqúdação da despesa,

a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discrimiaando valores rmiQirios e

totais, sem rasuÍas e devidamente atestada pelo servidor responsível pelo recebimento do bem,
constÍmdo, aind4 o númem do Bancc, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu

crédito;

15.2. Para os itens 0l e 02 a empresa veacedora deverá emitir Nota fiscal referente ao valor da taxa

de administração cobradq juntamente com a Fatura refererrte ao consumo realizado pelo município,
anexando ainda as notas fiscais dos credenciados que realizaram os serviços ou a venda de

produtos. Caso não haja taxa de administração cobrada da prefeitur4 a empresa vencedora deverá

emitir apenas a Fatura referente a.o consumo realizado pelo município, anexaado junto as notas

fiscais do credeociados que ex-ecutaÍam cs serviços ou a venda de produtos. Já para os demais itens

executados pela empresa vencedora, Cevení emitir a uota fiscal.

153. Em existindo documetrto com prazo de validade vencido e/ou i.regúat, o Prestador seni

notificado pelo órgão Gestor para as medidas de regularização;

15.4. O Prestador, depois de notificadc, tera o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à

regularização. Findo o prazo.. em não se manifestaudo ou tão regularizando, o fato deverá ser

certificado e comunicado ao Ôrgío Gestor para as providêrcias cabiveis;

15.5. Caso a documetrtaçâo esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente

poderá baixá-la e carear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao Prestador;

15.6. Em caso de wentuais ahasos no pagamento, desde que o órgiiro comprador não tenha

concorrido de alguma fonna para tárúo, os i'alores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou

outro índice que üer a suc«iê-lo, liavrde en'ire as data-q dc v'enoirnetrto e do efetivo pagamgnls'

1ú DÀ RSTts§Çá$DE TMPOSTO§ E COI{TRrBI]IçÔES

16.1. O órgão Gestor efetuara a ietenÇão dos impostos e eücaxgos sobre as Notas Fiscais a cada

pagamento, observado o fato gerarior e as hipóteses iegais de iucidência.

.:. í.?-DÁ,PUBLICAÇÁO

17.1. Para eficácia do pres€nte instrurce-ntÍr. o órgão Gestor prolidencianá a pubücação de seu

extrato no Diário Oficial do rllunicípio iltrps:rdiarioofrcial.p+Jaraa"adonorte.mt.eov.bri ).

', :':';,,,::' 1S.DÁS§.aNÇÔESADMINI§TRd1I}/Â§ . .::

18.1. O descumprimento injustifioadc das obrigações assumidas oos termos dcstc Edital sujeitaú a

liciláote vetrcedora as multas, c,onsoanti, o caput e §§ dr: Ârt. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, incidentes sobre o valor tatei da Proposta Comercial r,encedor4 na fomra seguinte:
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1t.1.1. Quanto à obrigação da assinatr.rra do Ata de Registro de Preços no pÍazo
estabelecido:

a) Ataso oté 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 6" (sexto) atê o timite do 10. (décimo) dia, multa de 4% (quato por
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11" (décimo
primeiro) dia de atraso.

18.1.2. Quanto as obriga@es de soluçâo de quaisçer problemas com os itens adquiridos:

e) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 3o (teÍceiro) até o ümite do 5' (qünto) di4 multa «le 4% (guatro por
c€nto), caracterizando-se a inexecução totâl da obrigação a partir do 6o (sexo) dia de
aEâso.

l8J. Sem prejuízo d.s smçôes cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Let 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial do objeto, a Administração poderá garantida a pÉúa e ampla defesa" aplicar à
licitaate vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora;

1t3. Se a Licitaute vencedora se recusar ê assinar a Ata de Registo de heços injustificadameote,
garantitla préüa e ampla defes4 âlém da multa pecuniári4 roderâ ain04 sofrer às seguintes
penalidades:

183.f. Suspensâo temponária de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Mmicípio de Guarantâ do Norte - Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos;

1E3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administação Pública
por ate 05 (cinco) aoos.

18.4. A Prestadora que deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa exigida para o ceÍtame,
ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
durante a execução, comporar-s€ de modo inidôneo ou cotneter fraude fiscal, garantida prévia e
ampla defesa, ficanâ suspema de licitar com esta Prefei:ura pelo prazo de até 02 (dois) *os oo ,o
declarada inidônea pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal
correqrcndente na forma da lei.

185. A mút4 eveúualÍrente imposta à Frestador4 serÁ autonraticamente descontada dâ fatrra a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de l% (um por cenm) ao mês. caso a prestadora úo
te'nha neúum valor a receber deste Município - Prefeitur4 ser-lhe-á concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados de sua intimaçâo. para eêtuar o D€arnento da multa AÉs ess€ pruzo,
nii,o sendo efetuado o pagsmento, seus dados ssrã6 ençrmlnhedos ao Ggão aoapàt"ot" para que
scja inscrita aa díüda ativa do Muucípio, podendo, arnda a Adminisrração ptoceaer à cobrança
judicial tla multq

1t.6. A§ multas previstas nesta seção não eximem a Prestadora da reparação dos eveatuais danos,
pedas ou prejuízos que seu ato prúivel venha causar à Adrninistração:
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18.7. Do ato que aplicar penalidade cúerá recurso, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sur decisão ou nesse plqzg snseminhá-
la deúdarnente informada para a apreciação e dectsão superior, denu'o do mesmo pÍzzo.

19. DA§ DI§POSIÇÔE§ FINAI§

19.1. Todo instnrmento de procuração devená constar firma recoúecida do mandante, nos t€rmos
do Arc 654, § 2", do Código Ciül ou ser apreseotada na forma de procuraçâo pública;

19.2. A Prestadora obriga-se a manteÍ em compatibilidâde com as obrigações por ele assumida,
to.lâs as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as
Cláusulas ora avençadas, e ainda com as noÍmas prevista-s na Lei n. 8.666193 e legislação
compiementar, durante a ügêrcia desta Ata de Regisao de Preços;

193. Os casos omissos seÍão resoMdos pelo Órgâo GesÍor.

2A.OB*rGÀÇÔE§ pERTTNENT-E§ ÀLCro
20.f. .â,s paÍtes deverão cumprir a Lei o' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanro a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certalrf,e ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a pariw da apresentação da proposta no proce.dimento de
contràtação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20'2. Os dados obtidos somente poderão ser úilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGpD.

203. É vedado o compartilhamerrto com teÍceiros dos dados obti<ios fora das hipóteses permitidas
emLei.

20.4. Terminado o hatamento dos clados nos t€rmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratâdo
eliminrí-los, com exceção.las hipóteses do aí. 16 de LGPD, iacluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documerrtagão paÍa fins de compÍc,vação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e someâtê €nquânto não prescritas essas obrigações

215. É dever do contatado orientar e reinar seus empregados sobre os dweres, reqúsitos e
responsabilidades decorentes dâ LGPD.

2I.IJSIIÁB,IO§ I,Â ÀTÂ DE REGISTRO 
'}E 

PREÇOS

21.1. A üa de registro de preços. durante sua validode, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da _Adminisfação que não tenha paÉicipado do certame, mediaote prévia consulta a
GUÂRÂNIÃ DO NORTE-IÍT, desde que devidarneate :orrprovada a vantagern e, respeitadas, no
que couberem, as condiçôes e as 1egrai estabeleciílaq la Lei no 8.566/93 e no Decreto Federal n
7.89212OL3,tel*tvas à utilização do Siste.'ria de Regisho de pro;os.

d



a
PrEíei:ura Municipal de Guarantã do Norte

2027l2O2e

6uarantã do Norte
Mato Grosso

Íd.lh,E (ta: 35515üÉ /.õ.dj lldr,ffi.J'*wt tdrl.ffi

iú d.. ÔlFtq, Ér3t a.rEánú!! úh - cP rGiE{F c, F B:rflíE1-aa

212. As Contratações por órgãos ou entidades não poderào excoder a l00o/o (Cem por
ccnto) dos quaotitativos dos iêns rcgistrados nâ Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor
adjudicatririo da Ata optar pela aceitação ou não do fomecimento.

213. O quantitativo decorente das adesões à ata de regist'o de preços, conforme Decreto Federai no
'1.&92t2013, afi. 22, § 4', não podeú exceder, na totalidade. ao dobm do quanritativo de cada item
registado na ata de regisko de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgàos não participantes que eventualmente aderirem.

22.DOFORO

22.1. Fica eleito o Foro de Guarantã do Norte/MT para dirimir quaisquq coltrovérsias advitrdâs
da execução desta Ata de Registro de PrÊços;

XL2. E por estarem de acordo, depois de lidos e achado conformô, as paÍt€s firmam a presente
ARP eur 02 (duas) vias de igual tcor e fuÍma, paÍa rrm só efeito legal ficando uma üa arquivada
no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Í.ei n" 8.666/93.

Guaran6 do Norte/lvÍT, I 1 de dezembro de 2023.

Érico Stevan Gonçalves
Prefeito de Guarartã do Nortey'MT

Órgiio Ge*tor

Jânio Corrêa dr §ilva
cErüRo Alt/ÍERrCÂ CO1{ÉRCIO, SERIaÇO, GESTÃO TTCXOT,OGH r,rOl

Prestrdore R€gistr.dr
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coNTRÀTo DE pRESTÀÇÂo DE sERvrÇos eIrE ENTRI sr cELEBRÀr,r À

PREEEITI'RÀ Ifi'IIICIPÀL DE IrII.I RTCÀ E À EMPRESÀ SÀÊiÀ

@üERCTO E SEB\,irçO TECNOTóGIÀ E nÍl.OnXÀIrCÀ E

IIÍFO§üÀTICÀ f,TDÀ PÀRÀ OS !.INS QUE SE ESPECIFICA.

\-,

o rorrcÍpro DE vIIÀ RIcÀ, Estado de Mato Glosso, pessoa juridica de direito públj.co

municipal, com sede adrniniatrativa à Rua Àvenida Brasil, no 2.000, Bairro Bela vista,
Palácio Àraguaia, viia Rica - MT, devidanente inscrita ro C.N.P.J./MF, sob o n".
03.238.862/CC01-45, neste ato rêpresentado, na forma Ce sua Lei Organica, pelo Prefêj-:o

Uunicipal, àAIOEL B(TRGES Dt §ILVEIRÀ, brasileiro, xesidenEe e domiciliado Rua 04, n"

36, Setor sui. nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Céduia de ldentidade RG n"

f6!4784 ssP/GO e inscrito no CPtr' sob n" 328.086,0'1!-'12, doravante denominado de

C6IR fÀIffE e a empresa SlCl CCIERCIO E SIBÍ,Eço ItrCLOLGIÀ E IXI!1,nüÀTICà E

IIIIORTaTICÀ IJDf,, pessoa jurídj,ca Ce direito privado, sito à Rua orienLe Tenuta, N"

009, casa 09 quadra 01, 3airro consil, Cuíabá -MT, CeP: 78.048-450, inscrita no

cNPJ/Mr sob o no 05.870.7L3l0001-20 Ín5criÇão Estadual n' 13.334.808-3, ne§te ato

representada por seu Sócia Administradora Sra ELEIDE tltnI.À COIIREÀ, portador da CéduLa

de Identidade RG n' 6079830 SESP MT, inscrito no CPF,/MF sob o n" 317.873.121'-00

doravante denomiinada m?À:ElDt, resolvem celebrar o plesente contrato, ob§ervando o

que consta do processo n" O46/2O23, realj-zado Por Àdesão 4" 004/2023 a À!a de Registro

de Preço no OO7/2O23 pelo pregão eletrôn.ico OOa/2023 realizado pelo municípi-o cie

Colniza - MT, sujeitando se as partes as ncrmas constantes dã ].ei 8.666,/93 e sua

a.LteraÇões bem cor[o a Lei 10.520/2023 e.Laborado em conformj-dade corir o disposto no

caput do a.tigo 25 da Lei n" 8.666, de 21/6/L993, e alterações posteriores' tem entre
si justo e acordado o seguj-nte:

ConLraLaÇão de empresa êapecializada na prestaÇão de aerviço de administraÇão,
gerencla&ento e controle com auto qes+-ão para lranutenção operacional
preventiva e corretiva. inciuindo fcrnecimetrto de peças de reposiÇão,

acessórios, êquipamenios, v-idra?aria, capctaria, tapeçalia, borracharj.a,
socorro mecânico, -tavagem,/higieni zaÇâo e partes eIétrj-cas de toda a frota dê

velculos. equipamêntos, magui?ários e inplementos agrÍco1as.

ÁvENrDÀEmSItNr z0õô; BÀmoEEúvrlrÀ @
VllÂ RICA/MT CEP: 78.645-000 FoNE/FAX: (66) 3554 1107

E-Eâiir licitaeilã!-ieã.1t@vãLoq1qíjrÍ.irr §iter www'vila.icã,mt.gov.br

-1.1.
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2.1 No valor estão j,ncluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÇão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciárioa, fiscais e cornerciais incidentes, Eaxa de adsinistraçâo,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimênto intêqraI do objêto da contrataÇão.

Pàraqrafo unlco - À contratada fica obrigada cumprir fielmente estê Contrato, ben

como o ato convocatório de Colniza,/!.n e a Procêsso O46/2023/Víla Rica-MI, adesão n"

0O4/2022/vLLa Rica - ![f i paasando +-a.ig documentos e outros gerâdos até a assinatura

deste Contrato a fazer partê integrantê do prêsente iltstn ÍDento, pala todos os fins

dê dirêito, dêvendo os nesmos pernanêcêr arguivados na Prefei.tsura uunicipal dê vila

Ri,ca-!lf.

AVENIDÁ BRÂSII. N.2.000, BÁIRRO BELA VISTÀ PÁjÁCIO ÂRÂGUÁIA Pâgir'À2 àe 39
VILA RlcA/ltfT CEP: 78.645-000 FoNE/FÁx: (66) 355t1 1107

E-mai} licitãvíeri.z.Ert@tãhoo,cop,br SiterlCw.yiEtiÉ,"DLlof,hf

NOUE

IÀXÀ ÀD!{

\IàÍôR ESTTMADO À!ÍI'ÀI.

For:necimênto parcêlado dê

peças e acessórir
automotivos originais 

':

genuínos novos, primêiro
uso, nêcessários para

nanutenÇão da frota de et
weicul-os 1evês, médio e

pesados, máquiras e

equipamentos do municipio.

0, 00? R§ 6-ooo-ooo,0o

PrestaÇão de serviÇo de

manutenÇâo em g'eral
preventiva e corrêtivâ da

frota dê vêículos Ieves,
médio e pesados, máquinas

e equipamentos incluido
socorro-quincho/reboque.

0, 00* R§ 3.00c.00c,00

I

I
I

I

I

I

I

I



P.M. S.A
FLS N

Elt-l

Estado de Mat* §rosso
Governo Mun i cip allt1ffif,f,i Rica

t

C.N.P,I.: 03.238.A62/ooor-âB-

DàIN'E RICEOÍSXI
cPF:954.773.651-53
RG: l.417 5 93-2 SSP MT

f,À,IIà§E EEIIGAD IITGER
c?E:041.696.921-60
RG:2268802-1 SSP/MT

AVENIDÁ BRÁ§I" N{ 2O0O, BÀIRRO BETÁ vIsT4 PÂLÀCIô ÀRÂGUÂIA Pá8iIE 39de 39
YIIá RIcA/l,tT CEP: 78.645-000 FoilE/FAC (66) 3554 1107

E-ltrail! licitevilericamt@sâho§.coB,hr Slta: $"ryw.vilaricâ.mLrov.bl



P.M. S. A. t-

FLS N
lirefeitura MuniffB

de Sapezal

Folha tf I di ,.

Ata dc R.P. n" 35i2023
Pregâr: E letrônico/SRP n" 5/?n23
Validade: l2 (doze) meses.

Re§stro de preço para la4tra e euanfual
contrardçãô de empresa especialízada na
prestacão 'de semiço de inlermeàieçdo e
gerenciorrsento dc forneciaento de comb{§tível,
,nanutenção veicular e rastreauuTto veicaiar
com impluntação e operação de sistema
in/ormatizado de gestão, en co4formidade cont
o Termo de ReÍerênci* para atender a Fmra de
veíatlos e maquinários dcste Município da
Á.ripuanã/MT.

o MUNIeifi{} }E ÀFl}uásr.Ã, pcssoa jurírJica dc direito púbrico, inscrira no GNPJ rcb
o.lúmero 03-507.498/00si -7 i, com scde na pmçi sâo Francisco rri Assis, n" tzg, centr§, ncs*
cidade, Estado de Mato C:os.rc, irestc arc rspresentada peia preibira Muaicipal, , Sra. SSLUtn
PEIXER REGHIN' bra.-riiei:a. cesa<ia. resiJenre e dcm;ciliads na Rr:a A<iinrar Dernichelli n."
683, cm Aripuanã. :sieCô Jc ,!t:io Crosso, portador dâ C. ! R.G. N., 3ló1745-0 e CpF a."
.í39.659.739-91, doraranie de:iuininldo -ónCÀO GER§NCIáDOR,,, e a empresa SÀGrlcoMERcro E sERvIÇ$ ?ECN0LOGIÂ E II\'FORMÁTICÀ LTiÀ, p.rro'u.iurídi"u ã.direito privado, inscrira na cNi].',,1-,íl: sob o númcro 0s.g70.713/000l -20, ccm side na iiua oriente
Tenu-ta, casa 09, Quadra ü1, N". ü9. liairro: consil, na cicladc de cuiaba, Esra<io de Mato crossoTclefone: (65) 3052-76?3. (6.5.t ,.9961-7010, E-mail: administracao(gslstcoiurlcornbr. rreste ato
:"pr"r:n]i11-p"! sócia proerigxiris scnhora, Ereide.,ve.i, ôà**", rrasileirc poÍtador da c.t.RG. n'607983 SSpÂ{T c CpFIMF r...317,t73.r2t-00, doravants deaominada "DETENToRÂD^Â.lTll'try! termos do erigo t5 da Lei Federat n S.OOO ,le 2l de junho a" f S9l,G fã"àno 10.520/20c2 e das demais normes legais apricáveis e, ccnsidsrando o ,esuuao; irã;"Elelrôtrtcol.RP N. 5/28:3. firmrl a presente Ata dà Registro de preços, obedecidas"asdisposições de Lei Feder*i i' j0.s_20i2ry?:-a Lei cornol"mcnra' ír, i2312c06 e r 47 t2ttr4, osDecreros Federais n" 7.992!2üi3. n'. 8.2508014 

" 
n. g.i:-ti:br-s, os Dec.eú r,rr*"ip"ir'i..

l '3922008 e 3.259801 8 e subsidiarianente, a Lei r";;;l 
"" 

t.66ó.€3 com s"us atÇoesposicrlores e dcnrais le3isla:.:i:; :rp:i,;;i.rel, u :rn conformirlatle com as rlisposigõcs a seguir.

Eíodo de ,UsiÇ ,Slclse

PÍeÍelturo FÁuliicií!ãt dÉ Ârlpudnã
CNPJ: 03.3O7.ái8 !0Ér! -71

NTA ÚE REGISTRO DE PREÇOS

i.í)g,,ETO E PREÇ0S

DESC§Jç;.}

l.l. Âtravôs da presentr ata ficam. registrl.dos os seguintes Frcços, visando a fursra e evcntualcon§atâção de- empresa cpeciarira.a na prciiação rru' en,içc de intermeaiajao-'e
Serenciamentô de forneçimr.:ttc d,: r;o115sr11r"1' *"rrut*nal,, ,":rolar e ras*camer:to veiculrrcom impla:itrçào e operlçãa tlc sisLorna r,,rnru,utizaac ,i" gcstio, ct1] ccnformidade cour oTenno de Referência, pe!i. arcrur.r a FroíÊ de ,.i;ut;r' ., il:rquinários deste Município dcAripuaní/NíT. confomre -r'crrn.e d* Referéncla 

" rr"gá 
-rictroniwrsu 

N. 5/2023, úaixoespccificados:

P. M, A.

Fb._
Âss.

s:.i-r

R§ 
'í..r1:.C0

Ealo dcerlÊts,Eãc6rErsissD seqat+.ós&'€ràÍFJr
htlps:,í/aa!i!rddcr. shnin g J€3Lcori. bíva.ijíB, FÁ4It- C?-:3 I

tf!â1,rÊ{ttq]&ôtáâ@â+tbtrt iÉlM-ri:vvrr.zscNF ei'tue (0tt"tlii1lf* 
ffi

@

I
-.--- ]-; i;l;.;-*;l -;,",* I

?t4t?6



FLS

;r'r+feitura Muaicipal Ru Ê

de §êfiezal
FLraNo ' ./ .§stodc Ce ,r.!o!+ Éictst,

Prerelfurõ t*üniÇi§c! d+ r'*rlpuonü
CNPJ: 03.§t?.498.âl§iliI -;I

:: ]:
ns 6.010.0c

RS 2J:.0ú0,00

KS O,oi

?, D.i." vÂiM-a-âE )(f R{Gí§T*.C p§ PREÇOS
2.1. Â .4.h de R.egisti,r de ?,i:crs, ul;l fii-c-,arl.r. teni v:rlidail,: iie li (dúze) meses.

2'2- Nos lermos d'o § 4" tlo a:'tigo 15 ila Lei Ferlcrai ne 8-&!ú'93. riura*te o prazrr de valiriade desta
Ara de Reg.istrro de Preços, o Municip:; rie AripuanE não será obigado a c;nt.atzsão dos sen.iços.
Exclusivaaente pcr seu inienne<iic, r:s ssrviços referi{ics na cráüula priürcirà, po<iendo uriliã,
para Én1o, oulros meios, *esdr que pem:idri+; ern lei, seir que, desse fato, cai.oa recurso ou
indenização de qualquer espécie à inp,-esa deterto:a.

- :| ,:

SE:I!1çA 5E GÊnrr*CíÉ-\rft:r'T() :)8
rROT.À.S INÍORMÀ}IZÂDÔ (:O]\,I
roRNF-Cir,tEàaro E cot.{ÇÃo oE FIçÁS
rÂ1.À ÂTE}{I}EÍ À§ NtCE§§tDÁtts DA
FRoTA Do ItLÍNIcip:o DE ARmi^NÂ-M r,
CO\TOLVÉ TC-

6 i i14177

I4l?9

?iéi?8

;

§iA?ICO DÉ ü!:RE§CIÂ."í!NTO iJE
í-.l.i;TÀs i\FôLr.,.1-r-..€. cÕI1 a
Íotd\'ECI:\::\ i o Í,L ca-vBi-st,\TL
.{TPi\:s JIi REJ: CPiu;}cI{DA P,IR^
,ri§\DEÊ À FtôtÀ EO l:L\-icit ia D[
.Àaiai .{i\À-Itr, Cú--.i!.OÊ-\r§'l'R.

nr8.040,ú0

.1

gadrlcÕ rs?nt]u.L D{} Xt
l;!)iiNtict}{}:riío D5. EQijjpÂ_\rr:xtúPÀÀ,1 k{STRE....:!{§.YIO.
MCrNiTOtur,}:É\'m F_ TaLF_UEfÍ.tl..1,
\ElÇrr-L,\i,- COi,.: TÊ_4]iSl,J.:sS,ie -§
DÁIlCrS :.;À ?;:a r{+;ô{ij ?r S4.'i:LIr,àL

§ôltf iCO iA).r. .r.aitÍ§ls tILr.'I',y,{
IErIRIliII .-!íJS il]:t: :i4:isr t:tr:91

:§34 1ocg?F1Mi*irc at*ê§*,tfg{+{Gtí!€6tãffi.vÊl@s?ftetõefaê-sÉ6:rF,3naBgaâ€eúê 
í6661 3565-3900 itri ".-;..hr$3i,râ§§!lsdo.sigrÉirEflo3i..co&_b.tuéídídpA4lT-csÍa{(_9-,1.Í-rJ-tr8cNF ,rn""in" ,*=§

iiir f.§

Tj-* I
i rr'. Ii,r*.- IÍ --:l

I

i

I

I

i

I
I

I

I
t

I

i

t

I

I

I

I

I

I
I

I

i

I

,

l

l

I

]

! I
t

I

I



N

.: ,

lriltx:Il:i 1l [- I] tlr.,r*:riô rli, ll]].i.

'.. ! r, it r'irr t ltr.glrrl

I.ii;1 { r}1tl.li( l{) t- i} t{\ tt {i
lti \ l,a|.,t r;.l\l{}it1t \tia \ i ll}1

| \l'i:. i .;i.r:.r:.. ii l, -jli
l içrr.ir' 1l;rri+ L1]r ri.:r

i_r, ,irI r,.:..tr,.:

I
Folha hlD



PREFEÍTURA TUIUNICIPAL DE NOVA MUTUM
ESTADO DE MATO GROSSO

AV. MUTUM 1250, CENIRO, NOVA MUTUM,/MÍ - Côp: 78450000

FLS
RUB

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS M 3E52023

PREGÀO ELEÍRôNICO N" 52/M23

Aos 20 dias do mês de Oulubro de 2023, de um lâdo o XUltlClPlO DE I{OVA UÍUXr T, com sêde na Av. Mutum, Eaino

Centro, nesta cilade, deüdsmeflb inscÍits m CGC/MF sob o n.o 24.772.16A0001-{}6, neslê eto, Íêpresentâdo pelo(â) OÍdânado(a)

de Despesa , S(a). ILDO ADEXIR FACCIO, (a), poíador do R.G. n'o 076'"'r e insoÍito no CPF no 4ô8.i"."'-20' neste ato

denominado simptesmente Ô1gào ceEnclador da At de Regl3tru d. PÍ€ç.s, rêalizado por mêio do PREGÃO ELEÍRôI{ICO N'
5212023, ê de outro lado a emprese adjudicaláÍiâ nG ilêns âbeixo, doravantê dênominede FORi{ECEDOR, tem êntrê si, justo ê

avençado s presente Ata que, quando publicâdB, terá êfêito de compromi3so de íomecimanto, nos têÍmos do Art. 15 ds Lei nô

8.666/93 e suas atterações. obsêÍvada as condições estâbdecidas no ato convocatóÍio ê consoanlê as cláusulâs quê se sêguêm:

í - DO FORIIEGEDOR REGISTRADO: A paÍtir desta data, fica registrado na PREFEITUR MUNICIPAL DE NOVA MLlTUM, o

pteço do fomecêdor rêgistíado a sêguir relacionado, obietivando a contratâçáo dê pêssoa.iuíÍdica para REGIIITRO DE PREçOS

PARÁ FUÍuRÂ E EVENTUAL coNTRATAçÃo DE EmPRESA GERE CIADORÂ DE CARTÃO PARA A PRÊSTÂçÀO DE

sERvtços DE GERENctAf,ENTo II|TEGR Do DA FRoTA uxrclPÀ1, cEsTÂo DE f,ANUTEt{çÀo com FoRilEclxEl{To

DE PEçÂS E RASTREAf,EIITO VEICULAR, de âcorúo com as especilcâÉês ê nss coírdiqões estâbêlecijas no ato convocâtório.

í - COTÍTRATAçÃO DE EXPRESÂ GERENCIÁDORA DE CARTÀO

ffiEo'

CENTRO ArllÉRICA @MÉRclO SERúÇO GESTÁO E SOLUÇÃO TÊCNOLÓGICA LTDA

C'{PJ

@.t70.,1,1{r0ürí{,
Endo.9ço

AVÊNIDA OA PRANHA

tü

09

Eiro

ALVqADA
C*E'F

CIJIABA/MT

cE-
78(x84b

E nai

aônidstrqcúO.érú@rÍEriãi'ü,qÍ-lr/b.üiib..ooc.nt€ítdlcab(,ÉoOb.dn.br

1riã6
(6$ 3052-7Et3

R€pffitegel
JANIO CORREA DA AILVA

CPF

s5.-.-{x

sEo @oEo DE3CRtç^C uiD. Eã ívL E3Írr. l* oÊsc.

6 646ôêa
B SE LEITOR OE BOÍOll (lNC1r§O CHEOTE,
FE].E Ê COROÁO)

UN ' UIIIDADE ls.or,o lo,o',co

5 ô.€0§7
FORÀEC|íENTO OE T G lBoTÍo.l (rr{nFErDofl
oÊ @túrrroRl Ttqú I0,,,

2 u722i
GEF€iiCI MENTOOE DEFRoÍ IrE vElculois. @lrl
FoRI,ECIàaENTO DE PEçA§. MATÉR|À§ E trgJUOS
PAÂA ÂTENDER ÁS NE{ESSDAIES DÀ FROTÂ I}'
MUNtclPto.

UN . ÜI{IL\AOE

l,^,*. l'"'
8râ164

sÉRvço DE GERE ICIATiENI O EE 
'-r«:l 

I 

^§làiFORli.-IEADO PRESIÁDOR^S oE SERVIÇC PAÂa
M^NUTE§çÁO PREVEÚNVÂ. CORRETMÂ OU
EMERGEIICI^I PARA AÍEnlO:R À3 NECESSDÀ!ÉS
oÂ FRor^ oo rauNrciPto.

UN . UT]IO,qDE F;. 1..,-
7

sRvt@ EsPEci^Liz Do DE rrsTÂl çAoE
cotrFicrrRÀclo DG ÊouPMan;os DE
RÀSíREÂMEMIO FORNEêDOS, 1..*, l"*

3

SER\4çO E§PECI^LZADO NO rcRNECIIE|TO DE
ÉdjPÁíENTO PARA RASIREÂMENÍO.
MCflttORAllEl'iTO E TELEMETRI^ VETCUL R. COÀr
IR'ANSMISSÃO OE OÀDOS NA TECNOLOGA

Ma9 F l.,.
1 646048

§EFVçO ESPECIÁLZADO NO FORNECIMEI{TO DE
EQUIPAME}ITO PÁRÂ RÀ§ÍREAÀ.IEI{TO,
MOIIITORÀMENTO E TÊLEMÉIRIA VEICIJLAR. COU

MÉs

1,o.,,,. 1,,,

Pag. 1 de 4
AV. f,UTUX, Íf Í2í, - CE TRO - NOVA ÍaUTUSI/IÍT - 7645lxr{r(,

Folto: 653:!OE5/lo0 - Emall: trlbutoc@novamúüBi.rnt'oov.bt
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE T.IOVA MUTUM
ESÍADO DE MATO GROSSO

AV. MUTUM 125ô, CENTRO, NOVÀ MUiiJirMT - Cap: 784,50000

IÍffi{S3ÀO
lserer-rrl-

OE O,ADCS NA TECNOLOGTA
I

646ôm

sÍfxe feUrOceSrrO !{TEGR^D OE FROÍrISI
lcou co,nxor or trpu.rHc E EsTRJruRÁ l- ---

PRcÂfiu 
oq{^t 

^rR^vÊs 
DE c FrÍÃc f 

* a5.rl0 0n c,ol00

CLÂUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECO§:

2.1. Não sêÉ admitida â adesão à ata de íegÉlo de preços deconente Ces"á lkiiaÉc.

CLÁUSUIÁ TERCEIRÂ - VALIDÂDE DA ATA:

3.1. A validade da Ata de Rcaistro de Prêçoo sêrá de 12 (dozê) meses, a paÍtiÍ do(s) sssinatlra ds Ata de Registío dê PrêçG, não

podendo seÍ pÍoíogadâ.

CLÁUSUI.A AUARTA - DA REUSÁO E CANCELAMENTO:

4.1. A AdminisiÍaÉo realizará pêsquisá de mercado peÍiodicamente, em interyalos náo superiores a 90 (noventa) dia§, a fim de

v€Íificar a t antajo§dâde doê prêçG registrsdos ílêstâ Aú4.

4,2. Os píeços Í€giírado6 poderão sêÍ íevisbs êm decoÍÍência de evenhJâl Íedução dos pt€ços pÍaticados no merEãdo ou de fato

que elêve o custo do obiêb regisüado, cab€ndo à Adminbtração Fomover es negoc'raÉes iunto ao(s) fumecedo(ês)'

4.3. Quando o pÍeço registrado tornaÍ-se supêÍioÍ ao pÍeço prali€do no meícado poÍ motivo superYeniente, a Administraçáo

convocará o(s) fomecedo(es) para neg@cia(êm) a redução dos pÍeços âos valores praticados pelo mercado, psra os fins prêvisios

no incho V do AÍt í 5 da Lei Fed€râl n. 8666/93.

/+.rt. O íomecedor qug nâo ac€ÉtBÍ reduziÍ sêu pÍ€ço ao valoí praücado pêlo mstcado sêrá libêrâdo do compíromisso âssumido, sem

aplicâção de penalidade.

4.S. Ouando o pÍ€ço dê morcado l,omer46 suporior gos preç6 rggi8trâdo6 o o fomscgdoÍ não pudsÍ clJmpÍir o compromisso, o óÍgão

gêíencisdor pod€Íá;

4.5. í . Lib€ra o íomgcadoÍ do coínpromisso esaumido, caso a comunbaÉo ocoÍÍa aniss do p€dk o ds ÍomsoimêÍno' s ssm adicação

dg pênaldade se confiímada a verack ade dos Ímtivos e compÍoYant€§ apresentâdos: e

4.5.2. Coflvocsr os dema'ls Íom€cedorês para assegu.ar Úual opoÍtunidâde dê negociâção

4.ô. N& havendo êxilo nâs nêgociaçóss, o óí9ão gerenciedoÍ deverá proceder à reYo€aÉo desta âia ds registÍo dê pre@s'

Edotando 6 Ín€dires cebÍvEis para obbnção da cDntrataÉo mais vanEFsa-

/í.7. O rôgistÍ,o do fuÍnoc€dor sârá cancabdo quando:

4.7.'1. DêsqrÍnpÍfu âs cmdioõês da ata dê ragilrtro de prê@;

4.7.2. Náo reüraÍ a note de êmpenho ou in3üumênto equivalênte no prazo estâbêlêciro p€lâ AdminislÍaÉo, 8€m justifcativa

AV. LUTUtl, nc 1250 - CAnTRO - NOVA Í{UÍUY,/UIT ' 7E45000t

Forx: G5:BO85aO0 - Eísrll: tíbuio.@ílovtmut!íí.mê.êov.br
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
ESTADO DE MAÍO GROSSO

AV. MUÍUM 1250, CENTRO, NOVA MUTUM/MT - Cep: 78450000

âcêitável

/í.7.3- Não aceitar reduziÍ o sêu preço registrâdo, nâ hiÉtese deste sê toÍnar superbr àqudês praticâdc no mêrcado; ou

4.7.4. Soter sanção administativa cujo efeito tome{ proibido de cêlebBr contrato âdministratirro, alcançando o órgão geÍenciador e

órgão(s) paÍtidpente{s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses pí€vblas nos ftens 1.7.1, 4.7 -2 e 4.7.4 será formalizâdo por despacho do órgáo

g€í€ncbdoí, assegurâdo o contradil,ádo ê â ampb defusa-

4.9. O cancelamento do legistso de preços pdêÉ ocoííer por Íato supeíveniente, decoírentê de cáso fortuilo ou fôrçâ maior, que

pÍ€judiqus o cumprimsnb da ata, doyiramento comprovãdo§ ê iustificâdos;

4.9.í. Por raáo de inteíêsse púHico: ou I pedido do íomecedor.

CLÁUSU1â OUINTA. DAS PENAUDADES:

5.í. O des.Ármprimento da Ata de RegbÍo de Prêço€ ensejerá eplicação dâs penalidades e§tabdecidas no Editâ|.

5.í.1. As senções do itêm aciína também se âptcam aos intêgrantês do cadasvo de reeerva, em pregão para ísgistro de preços que,

conrocâdos, não honrâÍêm o compÍomisso âssumiJo injustificâdemêntê, nos teírxrs do aÍt 49, §ío dc DêcÍêto n. 10.024J19-

CLÁUSULA SEXTA - COI.IDICóÊS GERÂIS:

6.1. As condiçôê3 gorais do Íornecimento, tais como os prazos paÍa entrege a rec€bimênto do objElo, as obrigações da

Administração e do fomecedor rêgislrado, pênalidedes e demais condiçóes do âiuste, encDntram-se deÍlnidos no Termo de

Rshrêíxiia, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado eÍetuar acÍéscimos nos quantlativos tuados nests ata de regisho de prêços, indusive o acÍ&cimo de que tratâ o § 10

do aÉ 65 da Lel n.8.666/93, nos termc do aÍt. í2, §1'do DecÍeto n.7AgA13-

6.3. A ats ds Í€dizâÉo da sêssão púUica do pr€gáo, conEndo a íslação dc licitBnbs qu€ acoitareÍt cdar o§ bona ou s3Íviçm com

pÍeçp6 iguab ao do licitante veíicêdoí do csÍlame, compõ€ ânexo a eda Ata de Re(istío de Preços. nos isÍmo6 do aÍl. 11, §4o do

DecÍeto n. 7892, do 2014.

0.4. Esta Ata de RegistÍo de Preços é Íêgida pela Lei federal n. 8.ô66/93 em sua atual redação, no que for incompatível com a

l€O!ía@ Federal, e, súbsidiaÍiaínentê pêlos prhcípros grerais de direito.

6.5. A Cont.atada ficará obrigeda a at€nder tod6 os pedidos eÍetuados durante a ügêflciâ d6ta Ata de RêglstÍo d€ PÍeç(§, ainda

qu6 a êrgirâÉo do prEzo de eotegâ prsvislo no crDnogrâma o@ara âÉs sêu \rencimento.

6.6. ManteÍ, durante a duÍaÉo ds Atâ de Rêgistro dê Preços, lodas as condiÉê§ de idoneidade eÍgides nesla licilâÉo; mais

ospêcificamsntE nas condiçô€s oxigidas p€Ía os docrmontos dê habiitaEões rBlstves à ragulaíirsds Ís€|, do modo qus as csÍlidõ€s

dsvem estaÍ yá§d6 ou mesÍno Íeno/,adas, durante o peíodo de oontrataÉo.

AY, UTUI, n' í250 - CENTRO - NOVA HUTUXT}IT - ?Eií500Y!

Fom: 6â3irOE5{O0 - Email: tÍlbúoa@noidtlutum.mt'ooí-hl
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PREFETTURA ÍIiUNICIPAL DE I,IOVA MUTUM
ESTADO DE MAÍO GROSSO

AV. MUTUM ,t250, CENTRO, NOVA MUTUM/MT. CAP: 7345OOOO

6,7, As dsspesas oÍiginsrias dêsl.a ata do Í€gistro dE prêços, sêrão empênhadâs à conta ds Í€crrÍso§ gsp€cíficos consignsdo§ no

OÍçamento do Município parâ o exeÍcício de 2023.

ô.8. As partes elegêm o íoÍo da Comarcâ de Novâ Mutum, como domicflio lêgal, paÍa qualquer Procedimênto recorrente do

orirpÍimento do contrâio ou de instrunrento equivdente.

E por estaEm aasim justas ê concoídes, as partes assinam o presente instsumento em 02 (duas) vias de igual teor e Íoíma

Nova Mutum-MT, 20 de olnubm de 2023.

PREFEIruRÂ MUXrclPAL DE
NOVA MUTUM

ILDO ATEUIR FACCIO

Ordenador{a) de DesPesa

JANIO CORREÀ DA SILVA

CENTRO AMÉRICA COÍÚÉRCIO
SERVICO GESTÃO E SOLUçÃO

TÉCiIOLÓGICA LTDA

AV. XUTUI, n' í250 - CEI{ÍRO ' NOVA trUTufi'tlT - 76'Ú1 0m

FoÍr: 55Eít0EilO0 - Emalli tlbuio.@nov.mutum.mlooY'br

Paç.4 de 4

{;lW



ESTADO DE MAIO GROSSO
MUNICíPIO DE IÍIQUIRA
COORDENADORIA DE COiAPRAS PÚBTICAS
Av. Lucic de 

^le,)donço 
Pimo, no s/n. Cento - ltiorrollúÍ CEP:78790400

!.ryJ4!4+,tr1gay !t ÍeteíaneIPABX iósj 349; i205

8.1.1. Concordatária ou em processo de tàlência. sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação:

8.1.2. Que tenha sido declarada inidônea pelà Administração Pública e. caso participe do
processo licitatóÍio. estará sujeita as penalidades previstas no artigo 337-M do Código Penal;

8.1.3. Que esteja reunida em consórcio, pois consideramos que a formação de consórcio
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto.

9. DA RENIUNERAÇÃO DA CONTRATADA
9.1. 

^ 
proposta vencedora para o objeto da licitação será a que apresenta o menor valor

global. na lbnna apresentada neste Termo de Referência.

9.2. Os ra ento dos combustír'eis scrao os de raticadoss

na rede credenciada no ato do abastecimento, limitado ao Dreço médio da tabela ANP do
estado onde fora realizado o abastecimento do veículo, aplicando-sc a taxa de

9.3. Será admitida a taxa de administraçâo zero ou negativa./menor que zero que reÍletini
como desconto scbre o faturamento.

9.4. O valor da Nota Fiscal conrernplará todos os custos relativos a prestação dos sen'iços
obj eto desta contratação.

9.5. A contratada deverá emitir e encamiúar a contratante. mensalmente, nota fiscal e

relatório analítico dos produtos fomecidos no período anterior, das quais deverão constar as

quantidades. por tipo de combustír,el. os valores unitiírios e totais deduzidos, e caso houver
ta\a zero ou taxa negativa nrenor que zero, esta refletini como desconto.

9.6. O ralor de Referência da Tara Administrativa loi estabelecido pela Administração com
base cm pesquisa realizadas em compras govemamentais" banco de preços e Radar do
TCEii\'lT. sendo o valol utilizado de |,5o/o (mediana), conforme pesquisas de preços

realizatlas em ouftos órgãos da adniiiistraçâo pilblicã, sendo:

MLNIC PIO

DT]SCR i
çÃo

TAXA
DE

ADMINIS
TRAçÂO

DEFENSORIA
PI JRI ,I'A DO

ESTÁDO DE MA TO
GROSSO PRECÃO

ELETRONICO N".
017i2a22 DPMT -
PROCESSO N'.

14415DO21

DE VICIA DE
NAZARÉ _
PREGÃO

ELETRÔNICO
N". 9/2022-005-
SRP-PP-PN,IVN

PROCESSO
N". 070222-0t

R,4DAR
TCE,'MT

i.09,;

./"

OBS: OS CRITÉRIOS PAR^ AFERIçÂO: ]tTENOR PREÇO DA TAXA D[ ADMTNISTRAÇÀO

096 - I -59',o

I

,õú-iR4-

VALOR DE
R-EFERIâNCIA

DA TAXA
DE

ADMTNISTRA
ÇÀo

Não
localizado

1,50Á
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).M.S.A

FLS h )a
ESTADO DE i,IATO GROSSO
MUNICíPIO DE ITIQUIRA
COORDENADORIA DE COMPRAS PÚBIICAS
Av. Lucio de Mendanço Ptimo. n" s/n. Ceniro - ltiqurolMT - CEp:18790400

felelone / PABX: ló51 349 l - I 205

ANEXO r DO TR- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item em RS (REAIS). contudo o
julgamento seú pelo menor valor total do Lote em R$ (REAIS), sendo obsen-ado

neste a porcentagem miixima admitida para taxa administrativa.

2, O percentual máximo âdmitido na cobrança do serviço de monitoramento de frota e

intermediação no fomecimento de combustível (taxa de administraçâo), para este

certame será de 1r57o.

3. .{ taxa de administracão zero ou abaixo/menor que zero. será recebida como desconto

UNIDADE QTD.
ANO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
(QTD. X uNrT.)

0l LITRO r.000.000 R$ 5,33 RS 5.330.000.00

0l I)IESEL-S IO LITRO 3. r 00.000 R$ 5.36 RS I ó.61 6.000.00

0l GASOLINA COMUM LITRO 600.000 RS 4.80 R$ 2.880.000.00

0.1 ALCOOL COMUM LITRO 45.000 R$ 3.16 R$ 142.200.00

TOTAL ESTIMADO DE COMBUSTN'IL (R$) RS 2{.96E.200,00

%

TOTAL GLOBAL (RS) RS

sobre o combustír,el consumido.

4. Os valores dos combustíveis. são usados apenÍs como parâmetro para incidência do
percentual a ser contÍatado na prestação do serviço, e serão utili,ados para composição
do saldo de contrato. Os preços para pagamento dos combustiveis (gasolina comum,

etanol comum e óleo diesel S-10), serão os preços de bomba praticados na rede

credenciada no ato do abastecimento. aplicando-se a taxa de administração prevista"

observ'ando o preço médio da tabela ANP.

5. Os valores dos combustíveis, para câculo do valor estimado. serão com base na tabela
da ANP no perío do de 1910312023 a 251O312023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
ESTADO DE IIIÂTO GROSSO

ATA DE REGISTRO DE PR;çO o. 036/2023.

OBTETOi A presenE Ab de Registro de Preço üsa registar os preços ofiertados para futura e eventual
conFatação de empÍesâ capao'Eda na prestação de serviços de administraÉo, intermediaÉo, gerenciamento e
conúole dê frffi com implantaÉo e operação de sistema infurmatizado e integrâdo.

O ttuni(ípio .te Áoua Boa, Estado de Mab GÍosso. pêssôa jurídicã de direito públim municipal, inscrita no
CNPI sob o no. 15.023.898/0001-90 com sede administrauva a Avenida Planaho, no. 410, Cenfo. repr6enbdo
pelo s€u prefeito municjpal, Sr. liladano Kolanld lcz Fllho, brâ§leiro, casado, medico, portador da 6ula
de identidade no. 279893+8 SSP/MT e do CPF no. 928.476.7&-L5, Íesidente_ e domkiliado a Rua 9. no 855,
C.entro, na cidade de Agua Boa/t'll, doravante designada simplesmenE_ORcÃO GERET{CIADOR e, de oubo
lado, a empresa CENIRO AIIIERIC,A COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECIIOLOGICA LTDA ins€rita no
CNPJ nc. 09.179.4.1410001{0, localizada na Avenida Prdinha, sala B, no 09, Quadra no 02, Bairro Alvorada, CEP

78048436 - Cuiabá/MT, nesê ato reprasentado por ,ÂÍ{IO @R.nEA DA SILVÀ brasileiro, empreário,
portador da Cá5ula de ldênüdade RG no 1390328-4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o no. 965.0.18,891-04, e daqui
por diante, denominada simplesmente COÍ{TRATADA, e de acodo com o constant€ no Processo Adminisfativo
no. 0ZflZ023, referente ao Pr€gão Eletrônico no. 00212023, resofuêm celebrar o presênt€ @rtrato, em
conbímidade com o disposto na LÊi no. 70.52012002, na Lei no. 8.666/1993, no Deseto no. 2455/2013, nas
demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores/ ou em outros d'sposiüvos legais que vierem a

substiu:Êlc, que as partes se sujeiEm a cumprir, medianE as dáusulas e condições sEbelecjdas a seguir:

cúusu|.A PR,I EIRA_ Do OB,ETo
1.1. Registo de preços para firürra e aieÍrhral conkataÉo de empresa capacitada na prestado de sêNiços de
administraÉ, intermediação, geÍenciarÍ€nb e conüole de frota com imdata€ão e operôção de sistema
informatizado ê lnêgrado, vh lntemet, com tecnologla para pagEmento poÍ mdo de Grtlío ÍÍEgnátco, mlcro
processâdo (chip) ou sistema via web, nas redes d€ 6tabelecírnentos crêdêndados pela contràtada pard
fomeciínento de combuslível e aditivos, rastreio veioJlar, manutsrção preyentiva e cÍ,n€tiva, incluindo o
íomecirnento de peças ds repGiçfo, acessorios, socorÍo mecânico e transporE por guindro dos veíorlos,
máquin6 e êquipamenbs, que ompõem a frota munkjpal de AGUA BOA-MT.

FaÉgraío Único - A execuÉo do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e intêgràlmentê, ao Pregão Eletsrônico no.
AA42023, e a propoda da empresa fomecedora REGISTRÀDA, nesb ordem, ambos cônstntB no Pro@
Administrativo no, 021/2023, qtE passâ a fazer partê integrante desE insüumento.

cúusurÂ SEGU DÂ - Dos pREços, EspECxFrcÂçõEs E euANTrÍATryos
Zl. Ficô registrado o preço, as especificaçôes do ójeto e as demais cordi$€s ofertadas na propo$.a da
empíesô detentoÍa desta ata, são as qtE seguem:

Av. Plãnalto, 4'1 0 - Centro - 78635400 - Águâ Boâ - MT

PROCE§SO ÀDI{I ISTR TII,O llô. O2U2O23.
PREGÃO ELErRô[rGO o. (Xt2/2023,

R§NOVAÇÃO É iRABÁ

rlrl* UND DE FORI{ QTD TOTAL

3966514 GFSTÃO DE FORNEüMENTO DE COI4BUSIÍVEIS DA
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA

UND 1 908.399,80

39665 i6 GESrÃO PE PRESIqçÃO DE SERVI@S DE
N1AIUTENçAO EM GERAL PRÉVFNTIVA E MRRETIVA
DA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS,
PÍÁOUINÁS E EQUIPAMENTOS.

UND L 1.828.299,88

396ó517 GESTÃO DE PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE FROTAS
II'TFoRMATTZADO COM FCRNECTMET'JTO DE COTAdO
DE PEçAS FAFÂ VEÍOJLOS LEVES E PESÀTIOS,
ITIAQUINÁS E EQU]PÁMENTOS.

UND 1 1.109.529,96

3966518 FORNECIMENTO DE PEÇÁS PARÀ YEiCULOS LEVES E

'4 E B aal oÀGUA BOA
"Ê:atrTLiiÀ

À
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PREFEITURA MUNICTPAL DE ÁGUA BOA
ESTADO DE MÂTO GROSSO

FESADoS, 
FrÁeurNAs E EeurpAMENros.

3966519 FSTEMA DE coNTRoLE DE ACEsso - DúRro DE
BORDO ONLINE COM TRAIETO DE ROTA EM MAPA

hrurrcnnoo

1 170.234,90

3966520 FISTEMA DE coNTRotE DE AcEsso DrARro DE
BORDO ONUNE COM TRA]ETO DE ROTA EM MAPA

hrrrcnaoo

I'1ES 1 170.234,90

3966513
fAxA 

DE ADMTNTSTRAçAo

VALOR TOTAL: Rt 5.29C229ÁO (Cinco milhões, duzentos ê norr€nta ê seis mil, duzentos e vinte e
noue rcais e quarcnta cenfaG,)

cúusuu TERCETRA- Do oRGÃo GEREncurDoR
3.1. O óRGÃO GERÊÍICIADOR de§h Ata de Registro de PÍeço§ é a Prefeih.rra lrtunicipal de fuua Boa-MT, no
seu õpeô opeÉcional e à Procuradoía Geral do Município, nas questões legais.

CúuSUI..Á QUARTÂ - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTn.o DE PREços
rÍ,1. Poderão Lrtiliãr-se desta Ata de Rêgistro de Preços os órgãos ou entidades da Adminisbação que ÍÉo
tenham participedo Co proc€sso que oÍigin@ o íegisbo de preç6, medianê píá/ia consulta ao órgão
gÊrêÍlciador, confurmê as regÉs estabelecidas nos ErÍnos do Dseto Federal no 7,892/2013 e DecÍeto Municipêl
no. 5412079.
4,2, Caberá ao forneceCor 5er€iciário oa Aiã de Regisbo de Preços, observadas as coÊdições flela
estabeleÉida+ op'ú!' pela aceiEção ou são do íornecimento, desde que e$e foínecimento não prejudique as
obrigôÉes pÍesenÉes e fuhrras deÕorentes desta ata, assumidas om o órgão gerenciador e órgãos
participanEs, conforme Artigo 22, § 2o do Decreto 7.89|2013.
43. As aquisi$es ou e contrátãções dicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. a ç9!q ES!_çênto
dos quant'tâtivos dos itens do instruÍnenb convocãtório ê rcgistrados n6ta ata de registÍo de preços parà o
órgão gsenciador e para os órgãos participantes.
4.{. As ÁDEsõES à ata de reglstro de preços não pcderão erceder, na totalidade, ao duínurplo do
oüanütatiyo de cadã itÊm regislrado na ata de regisiÍo de pr€ps parê o ór9ão çrenciador e órgãos
participantes, independenternente do número de órgãos não perticipante que ad€riÍ€m,
rt 5. Apos a aubn'zação do órgão gerenciador, o órgão não participante det/eÉ efieb'rrar a contrataÉo soliciEda
em aÉ no\renb dias, observado o prâzo de yalidade da Ata de Registro de Preç6, conforme pÍeeitua o art. 22,

§6o do Decreb 7.892/2013.
4.6. Ao ó196o não paÍticipante que aderir à ab mmpêtêm os atos relativc à cobrança do oJmpÍimento pelo
fomecedor dâs obrigaÉ€s conúatuairnente assumidas e a aplicâção, obsêrvada a ampla defesa e o confaditório,
de e\renixais penalkíades decorrentes do descumprimento de cláu$las @ntÍatuait êm relação as suas pópr'ras
contrataÉes, infomando õ ocon€ncias ao órgão gerendador. (Art. 22, §7o do Deseto 7.§?12013).

cúusurá eurÍrÍfÂ - DA vrcÊiacrA
5.1. O prazo de vigêÍrch da Atã Cê Regisüo de PreS seÉ de 12 (doze) meses, conbdos da data da
publi@o, vdada sua prormga$c.

cúusuu sExra - DAs coilDrçõEs DE ExE€uÇÃo D(x; sERvrços.
6.1. DO FOR ECIHEtrÍO DO COltElrSTÍvEL
6,1,1, O íornecimento sefii efe ado pelos postos credenciados pela funtratada, disponibilizados à Contratante
duranE os 7 dias da sêmanal não se admiündc recúsa da paôe do posto em deconência de sobrecarga de sua
capacjdade té€nica;
6.1.2. O fonecimenüo de mmbustível dar-se.á apenas para os \€ículos, máIuinas e equiparÍlentcs, cadastrados
no sisêma de gerenciamenb ehtrônico e ocorrerá em rcde de postos de âbastecímento credenciados pelâ
Contrâtada, nâs quantidades esAbebddas pelo Contratãnte, de quÍda â sexta-fieira a partir da 06:00 horôs
da manhã para os veículos, máquinas e êquipamentos e seí'lpÍê que nêcessário aG sábados, do.nlngos e
feriados para os vefrculos, miáquinas e êguipâínentos sn regime de plônEío coÍno Guarda Municipal e Saúde, e
demais secíetaÍiõ que se Rzerem necessáriàs;

.. Av. Plânalto, 410 - Cêntro - 78635400 - Água Boa - MT
Fonâ: (66) 3468-6400

EBsê doojqi{R^ÍiÀ'ãttÁHlgqg+.l$qFhPoRREÂ DA sll!,rÀ Para validar c dccuhe.to â suas
htpsr,'asrin3ffi âtn.imhffi(ftstiffi deIf, Ê.ffi g?asuz'"2-rcva i1

RENOVAÇÀO E TRABAL
.._ ..-..........""_üE>ÍÃo toztt202a_-

ÀGUA BOA
PRÊFi!TUÊÁ


